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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 001/2022
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL ENVOLVENDO PEQUENO REPAROS DO DIA A DIA, EXCLUINDO REFORMA DA ESTRUTURA PREDIAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NAS UNIDADES  DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO.
 Aos 28° (vinte e oito) dias do mês de Janeiro de 2022 às 14:00 horas, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação sob a presidência do Sr Fábio Albuquerque da Silva e os seguintes membros da Comissão de Licitação Mariana Santana Carreiro, para análise dos documentos e propostas comerciais das seguintes empresas: JOÃO BATISTA SOUZA DE MORAES 39550052168 CNPJ: 36.087.379/0001-66, Representada pelo Sr João Batista Souza de Moraes CPF: 395.500.521-68 e RG: 39908 TEM/MT, A EMPRESA LUA SERVIÇOS EIRELI ME CNPJ: 10.661.161/0001-80, Representada pelo SRª Anildo Pereira Dutra  CPF: 415.220.361-72 e RG: 691.395 SSP/MT, A EMPRESA MARCO A ESSELIN PINTO CNPJ 35.859.330/0001-11,  Representada pelo Marco Aurelio Esselin Pinto, CPF: 075.350.136.-86 e RG: 10762560 SSP/MG. No horário marcado para abertura do certame a Comissão de Licitação iniciou os trabalhos com o recebimento dos envelopes do Convite nº 001/2022, dando início a abertura dos envelopes de habilitação, e verificou-se que as empresas apresentaram as documentações exigidas no edital, assim sendo, ficam declaradas habilitadas e aptas a terem a proposta analisada pela Comissão de Licitação. Posteriormente a Comissão de Licitação abriu os envelopes de propostas comerciais que foram analisadas quanto a conformidade com o ato convocatório e com o valor estimado apresentado e aprovado pela Coordenação Administrativa e Financeira da AMM, e todas tiveram suas propostas classificadas, conforme a seguinte ordem:
	Classificação
	Empresa
	Valor total

	1ª Classificada
	BATISTA SOUZA DE MORAES 39550052168
	73.080,00

	2ª Classificada
	LUA SERVIÇOS EIRELI ME
	75.600,00

	3ª Classificada
	MARCO A ESSELIN PINTO
	79.700,00


Verificadas as propostas apresentadas e observando o critério do menor preço global, verificou e declarou esta Comissão de Licitação, nos termos do Artigo 6º, inciso XVI, da Lei 8666/93, a empresa BATISTA SOUZA DE MORAES 39550052168 CNPJ: 36.087.379/0001-66, como vencedora da presente Licitação com proposta no valor de R$ 73.080,00 (Setenta e três mil e oitenta reais).
Em seguida franqueou-se a palavra a quem dela quisesse fazer uso, especialmente para apresentar recurso nos termos do Artigo 109, inciso I, alínea b, da Lei 8666/93, contudo fora concedido o prazo de 03 dias para recurso, e como ninguém quis manifestar-se, nada mais havia a tratar, eu Mariana Santana Carreiro, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes.

Fábio Albuquerque da Silva			              MARIANA SANTANA CARREIRO 
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